
Proc. Administrativo 4- 30.456/2025

De: Elieverson Z. - SAEV-DCOM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/12/2025 às 08:06:25

Setores envolvidos:

SEGAB-DAAL, SEPLAN, SAEV-GABSUP, SAEV-DCOM

Ofício Câmara 335/2025 - Projetos de Lei Complementar nº 29 e 33/2025 para realizaçãod e

trâmite conforme pedido em anexo do relator da Comissão de Obras, Serviços Públicos e

Atividades Privadas

 

Prezados:

 

Em atenção ao Projeto de Lei Complementar nº 29 do em análise, cumpre
esclarecer que a responsabilidade pela realização da ligação do serviço é da
SAEV Ambiental, conforme procedimentos operacionais da autarquia, devendo a
solicitação ser realizada pela Prefeitura Municipal por se tratar de área pública.

Ressalte-se, entretanto, que o regulamento vigente estabelece a realização de
apenas uma ligação para área de 1.500 m², observando-se os critérios técnicos e
administrativos definidos pela SAEV Ambiental para o atendimento das
solicitações, conforme Decreto 17.984 de 27 de novembro de 2024, vejamos:

Art. 11 ....

5º As ligações destinadas ao atendimento de praças públicas se limitarão a
1 (uma) ligação para cada 1.500m² de área.

Assim, qualquer alteração legislativa que pretenda modificar ou ampliar tais
condições deve considerar o regramento já estabelecido, sob pena de gerar
incompatibilidades operacionais ou necessidade de revisão das normas internas
da autarquia.

 Neste sentido é imprescindível que a diretriz do loteamento contenha de forma
clara a exigência de que o empreendedor providencie, às suas expensas, a
ligação de água nos pontos previamente definidos pelo Município.

Tal medida é necessária para assegurar o cumprimento das normas técnicas,
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garantir a adequada infraestrutura hídrica do empreendimento e evitar ônus
indevido à SAEV Ambiental, cuja atuação se limita à religação e demais
procedimentos operacionais dentro dos parâmetros regulamentares já
estabelecidos.

Reitera-se, portanto, que qualquer deliberação sobre o Projeto de Lei deverá
observar estritamente o regulamento e as responsabilidades atribuídas ao
empreendedor, preservando a coerência técnica e administrativa da prestação do
serviço público.

Sendo o que tínhamos a manifestar, colocamos a disposição para eventuais
consultas.

Atenciosamente.

_

ELIÉVERSON CIRILO ZANFOLIN

Diretor do Departamento Comercial - SAEV Ambiental
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 16D2-CDDE-080F-A835

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANO NUCCI PASSONI (CPF 102.XXX.XXX-81) em 21/01/2026 15:25:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/16D2-CDDE-080F-A835
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